
Nota pública contra a desvinculação dos benefícios da 
Seguridade Social do salário mínimo

Notícias veiculadas reiteradamente pela imprensa, por exemplo, nos jornais do dia 

07  de  agosto  informa  que  o  governo  teria  voltado  atrás  em  sua  posição  de  não 

desvincular  os  benefícios  da  seguridade  social  do  salário  mínimo  numa  eminente 

reforma da Previdência Social.

Mas,  uma  das  medidas  defendidas  pelo  Ministro  da  Previdência  Social  Luiz 

Marinho é justamente a desvinculação de alguns benefícios do salário mínimo que é a 

condição que assegura sua irredutibilidade. Os benefícios atacados são, mais uma vez, a 

aposentadoria  rural  e  o  benefício  de  prestação  continuada  (BPC),  conhecido  como 

LOAS. Essa proposta representa um enorme retrocesso na garantia dos direitos sociais e 

na proteção social brasileira. E curiosamente, é defendida por um ministro, em nome de 

um governo, que fez sua história política na defesa dos direitos dos trabalhadores, e 

contou com o apoio destes para chegar onde está. É preciso recusar definitivamente a 

idéia  de que a  Previdência  só deve ser  garantida  àqueles  que contribuíram para ela 

diretamente, enquanto que os que supostamente “não contribuíram” devam ser tratados 

de forma diferenciada, recebendo menos ou sendo acusados de que não contribuíam, 

por isso sendo menos merecedores do apoio do Estado. O acerto da Constituição de 88 

foi  instituir  a  Seguridade  Social,  associando  previdência,  assistência  e  saúde  como 

pilares  de  um  sistema  nacional  de  proteção  social  a  todos/as  os/as  cidadãos/as.  A 

Seguridade  Social  instituiu  benefícios  sociais  diversos,  tanto  previdenciários  como 

assistenciais,  contributivos  ou  não,  visando  garantir  não  somente  aposentadorias, 

pensões e auxílios aos trabalhadores que contribuem para o INSS, como também saúde 

para todos e suporte social para aqueles que necessitem. E para isso expandiu sua base 

de financiamento,  que inclui não só as contribuições  ao INSS, mas as contribuições 

sociais, a renda de loterias e mais recentemente a CPMF. Isso selou o reconhecimento 

de que todos os/as cidadãos/as financiam a seguridade social, direta ou indiretamente e, 

portanto,  ela  deve  proteger  a  todos/as.  Por  essa  razão  o  Supremo  Tribunal  Federal 

considerou  legal  a  cobrança  de  contribuições  de  servidores  aposentados.  As 

aposentadorias rurais são dirigidas aos trabalhadores/as que durante décadas não foram 

reconhecidos pelo Estado e por isso ficaram de fora da Previdência garantida apenas 

aos/as trabalhadores/as urbanos/as. Porque deveriam receber menos que o piso de um 

salário  mínimo  garantido  aos  demais?  Os  beneficiários  do  BPC/Loas  são  idosos  e 



pessoas portadoras de deficiência que possuem renda familiar per capita abaixo de ¼ do 

salário mínimo. Difícil acreditar que pessoas idosas muito pobres passaram a vida sem 

trabalhar. Ao contrário, a realidade é que trabalharam, em geral em condições precárias, 

sem carteira assinada. E muitos até contribuíam para a previdência diretamente, mas não 

alcançaram  o  direito  a  se  aposentar,  sendo  suas  contribuições  canalizadas  para  o 

pagamento de aposentadorias de trabalhadores com melhores salários e condições de 

trabalho.  Ou são mulheres  pobres  que,  pela  idade,  não se inseriram no mercado de 

trabalho, mas cuidaram de seus filhos e suas famílias. Um salário mínimo para esses 

idosos não é privilégio, é o reconhecimento da sociedade de que seus idosos devem ser 

protegidos. Quando se considera a população de mais  de 60 anos, 82% das pessoas 

estão protegidas, restando 3,3 milhões de idosos ainda desprotegidos. Isto nos coloca 

em uma  posição  excepcional  em relação  à  cobertura  de  idosos,  já  que  a  média  da 

América Latina é de 30% a 40% de cobertura, sendo que na Argentina e Chile ela fica 

em torno de 60%. Esta é a razão pela qual o Brasil é hoje um país em que quase não 

encontramos idosos mendigando nas ruas. Ao contrário, tornaram-se provedores de suas 

famílias e são mais respeitados na sociedade.

As pessoas com deficiência beneficiadas pelo BPC, por sua vez, são brasileiros/as 

em  extrema  pobreza  que  apresentam  deficiências  irreversíveis,  que  os  impede  de 

trabalhar. Passam por uma rigorosa perícia médica antes de receber o benefício, que é 

também avaliado a cada dois anos.

Muitos são jovens e crianças que precisam de cuidado intensivo e têm inúmeras 

necessidades que causam gastos elevados. Na maioria dos casos, ao menos um dos pais 

tem que abrir mão do  trabalho porque as necessidades especiais de seus filhos requer 

atenção diuturna. Já se comprovou a potência desses benefícios na redução da pobreza e 

das desigualdades. O Brasil tem hoje 55,9 milhões de pessoas situadas abaixo da linha 

de pobreza. No entanto, sem os benefícios previdenciários e assistenciais, pagos a 21 

milhões de pessoas, total de pobres, segundo dados do Ministério da Previdência Social 

subiria para 76,9 milhões de pessoas. E o valor do benefício faz diferença. Estudos do 

IPEA (2007) concluem que o BPC tem maior impacto na redução da pobreza do que o 

benefício do Programa Bolsa Família. O Brasil avançou na definição de políticas para o/

a idoso/a, as pessoas com deficiência, as crianças e jovens, reconhecendo sua cidadania 

e  a  necessidade  de  apoio  do  Estado.  Por  que  agora  retirar  ou  reduzir  o  principal 

benefício a que têm direito? A alegação para a redução do valor dos benefícios é de 

novo o  déficit  previdenciário.  Contudo,  esses  benefícios  não  são  só  da  previdência 



social. O BPC é inclusive mantido com recursos da Assistência Social. Fora isso, sabe-

se que o déficit  de que tanto se fala não considera os recursos totais  da Seguridade 

Social, que na verdade não é deficitária. Bastou um aumento pequeno no número de 

empregos formais para que, de janeiro a maio, a Previdência Social arrecadasse R$ 52,2 

bilhões, 10,3% a mais do que o mesmo período em 2006. Portanto, o “insustentável” 

déficit  da  previdência  pública  é  apenas  um  mecanismo  de  convencimento  da 

necessidade de cortar direitos. Hoje, um dos principais alvos da sanha reformista são as 

mulheres  e  os  beneficiários  de  salário  mínimo.  As  mulheres  teriam  situação 

privilegiada,  por  receberam  pensões,  se  aposentarem  mais  cedo  e  viverem  mais. 

Omitem a dupla jornada de trabalho, a remuneração inferior e a função da maternidade. 

Segundo eles, os que ganham o mínimo também oneram os cofres da Previdência. No 

entanto,  este  argumento  não  se  sustenta  se  nos  debruçarmos  sobre  as  informações 

fornecidas pelo próprio Ministério  da Previdência:  pelo segundo ano consecutivo de 

aumento  real  de  salário  mínimo,  as  receitas  previdenciárias  cresceram  13.9% e  as 

despesas 13.4%. Os defensores da redução do valor dos benefícios e das reformas na 

previdência alegam que teremos problemas de caixa no futuro.

Esse é um problema sobre o qual de fato precisamos pensar. Mas, antes de reduzir 

ou retirar benefícios, propomos:

· Acabar com DRU (Desvinculação dos Recursos da União), que retira 20% dos> 

recursos da Seguridade a cada ano; Rever as isenções legais dadas a diversas empresas 

privadas;

· Rever os valores das contribuições ao INSS, para incorporar os trabalhadores que 

têm ocupação mas estão fora da Previdência Social (28 milhões segundo a Previdência e 

40 milhões segundo a PNAD);

· Combater drasticamente a inadimplência e a sonegação. Segundo dados da ANFIP, 

esses fatores, mais a isenção, somariam cerca de 20 bilhões anuais, o que corresponde a 

quase 3 vezes o montante pago ao BPC hoje.

O  Brasil  precisa  ampliar  sua  proteção  social,  gerar  mais  empregos  e 

desenvolvimento,

para garantir vida digna a todos/as os/as brasileiros/as. Os direitos sociais não são 

uma

“pedra  no  sapato”  do  crescimento  econômico  e  da  estabilidade.  Crescimento  e 

estabilidade  devem  servir  para  atender  o  bem  estar  dos/as  cidadãos/as  e  não  os 



interesses de grupos econômicos privados. Direitos sociais são a garantia de cidadãos/as 

saudáveis, respeitados/as e construtores/as de um futuro melhor.


